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Estado de São Paulo.  

N° 	COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL n. 236/2014 

SOBRE: Autoriza a Prefeitura a celebrar convênio com a Fundação de Apoio 
Institucional ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico-FAI/UFSCAR, visando 
à execução de ações necessárias à implantação do Programa Futuro Cientista - 
aprendizado pela descoberta, e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 10  Fica o município de Sorocaba autorizado a celebrar convênio 
com a Fundação de Apoio Institucional ao desenvolvimento Científico e Tecnológico-
FAI/IJFSCAR, visando à execução de ações necessárias à implantação no município de 
Sorocaba do Programa Futuro Cientista - Aprendizado Pela Descoberta. 

Parágrafo único. O Termo de Convênio a que se refere o caput deste-
artigo, quando de sua assinatura, será publicado por extrato, na Imprensa Oficial do 
Município e enviado à Câmara Municipal para conhecimento e fiscalização dos Senhores 
Vereadores. 

Art. 2° Fica a Prefeitura autorizada a repassar à Fundação de Apoio 
Institucional ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico, o valor de R$ 31.598,88 (trinta e 
um mil e quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos), para custear as 
atividades relativas ao apoio e à gestão municipal, aplicar conceitos teóricos e técnicos, 
estimular a formação cidadã, socialização de conhecimento, estimular a autonomia, promover 
estudos desenvolver competências e habilidades junto aos adolescentes assistidos pela 
Secretaria de Desenvolvimento Social. 

Parágrafo único. As ações a que se refere o caput deste artigo abrangerão 
as diversas áreas do conhecimento científico, tecnológico e principalmente social. 

Art. 3° A Fundação de Apoio Institucional ao Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico deverá prestar contas à Câmarà Municipal de Sorocaba sobre o 
emprego dos recursos recebidos, mediante envio de relatório minucioso, acompanhando de 
documentos comprobatórios dos gastos efetuados. 
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Art. 40  Os recursos necessários à execução do disposto nesta Lei, são 

provenientes da dotação orçamentária n° 08.01.00 153 3.3.50.43.00 8,244 4001 2208 1 
1100000, suplementada se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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